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LEI Nº 2.9:18 DE 6 DE JANEIRO DE 1 969 

Substitui nGme, transfere a se 
de, modifica os limites de di~ 

trito e dá eutras previdências. 

Faço saber que a Assembléia Legisla ti v a 
do Estado decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - O distrito de são José da 
Serra, criado pela Lei nl! 694, de 12 de dezembr. de 1951 
passa a ter a denominação de são Vicente, e CGmo sede a 
localidade que lhe dá o nome, que passará à categoria 
de Vila. 

Artigo 22 - Os limites do distrito de 
são Vicente são os seguintes: começam na cabeceira do 
rio das Mertes, por ~ste abaixo até os limites do muni 

io de General Carneiro; segue por ~stes até enco~ 

r a linha divieéria d. município de Barra de Garças; 
ue por esta até encontrar o ribeirão 15 de agasto ; 
cendo por êste até o rio Culuene; subindo por êste 
alcançar a inflexão dos limites de Chapada doe Gui 

ães; seguindo por êetes limites até o rio da Casca; 
da!, por uma reta, à fez d. cerrego Raizama; dêste, por 
uma reta, à Serra dos Coreades deixando inscrita no p~ 
rímetro a localidade de são Vicente; pela Serra dos Co 
roados até alcançar a linha diviseria de Jaciaraisegui~ 
do por esta até a linha diviseria de Dom Aquin.; por 
esta até à cabeceira do Rio das Mortes, ponto de part! 
da. 

Artigo 39 - Ficam respeitados o d.mínio 
e a posse da União Federal na área necessária ae funci~ 
nemente e exercício das e.tividades do Aprendiza.do AgI'! 
cola II Gustavo Dutra " com sede naquela l.calidade. 



Artigo 42 - Fica o PGder ExecutivQ autorizado 
a criar nas adjacências e continuação da àrea reserva 
da ao domínio da União o Patrimônio de são Vicente com 
área não inferior a 3.000 hectáres. 

Artigo 52 - A presente lei entrará em vigor 
a partir de 12 de Janeiro .de 1 969, revogadas as dis 
posiçoes em contrário. 

Paláci8 Alencastro, em Cuiabá, 6 
ro de 1 969, 1482 da Independência e 812 
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